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MENSAGEM Nº 010/2016 
          
 
 
 
 

Prezada Senhora, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que ”Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial, no valor de R$ 23.000,36 (vinte e três mil reais e trinta e seis 

centavos), e adota como recurso a transferência do Estado do Rio Grande do Sul, através do Convênio nº 

34/2015 com a Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer – SETEL/FUNDERGS e Redução do Próprio 

Orçamento.”, para apreciação dessa Casa. 

Justifica-se o presente Projeto de Lei para adequação orçamentária da 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo, para as obras de cercamento do campo de futebol da Associação 

Vila Brasília com recursos oriundos de transferência do Estado do RS – Convênio nº 34/2015 FUNDERGS. 

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 29 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
       PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 

Estado do Rio Grande do Sul 
Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

PROJETO DE LEI 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Especial, no valor de R$ 23.000,36 (vinte e três mil reais 
e trinta e seis centavos), e adota como recurso a 
transferência do Estado do Rio Grande do Sul através do 
Convênio nº 34/2015 com a Secretaria de Turismo, 
Esporte e Lazer – SETEL/FUNDERGS e Redução do 
Próprio Orçamento. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial, no valor de                  

R$ 23.000,36 (vinte e três mil reais e trinta e seis centavos), para atender despesas com obras de cercamento 

do campo de futebol da Associação Vila Brasília, conforme especificações abaixo: 

06.00 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

06.07 - Diretoria de Edificações Civis 

4.500 – Convênio FUNDERGS Nº 34/15 

4.4.9.0.51.00.00.00 -  0001 – Obras e Instalações ...................................................R$      3.000,36  

4.4.9.0.51.00.00.00 – 2400 – Obras e Instalações ...................................................R$    20.000,00 

Total do Crédito Especial .........................................................................................R$    23.000,36 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura do Crédito Especial aberto pelo artigo anterior, no 

valor de R$ 23.000,36 (vinte e três mil reais e trinta e seis centavos), terão cobertura dos valores originados 

de transferência do Estado do Rio Grande do Sul – Convênio nº 34/2015 FUNDERGS para a execução de 

serviços no âmbito da Associação Vila Brasília, e redução orçamentária conforme especificações abaixo: 

06.00 - Secretaria Municipal de Gestão e Governo 

06.07 - Diretoria de Edificações Civis 

2.063 – Manutenção e Qualificação da Diretoria de Edificações Civis 

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - 0001 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica ...........R$    3.000,36 

Total da Redução ....................................................................................................R$    3.000,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revoga-se a Lei Municipal de nº 8.393/2015. 

 

São Leopoldo, 29 de fevereiro de 2016. 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
      PREFEITO MUNICIPAL 


